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MUNICIPAL DE ANÁPOLIS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DENº— DE27 DE MAIO DE 2024

Concede Título de Cidadã Anapolina a
Sra. Ângela Maria Carvalho Tobias e dá
outras providências.

Nos termos de Art.62 a 65 da Lei Orgânica do município
combinado com o Art. 102 do Regimento Interno,ACÂMARA MUNICIPAL DE
ANÁPOLIS, aprovou e eu Presidente do Legislativo Municipal, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º — Concede Título de Cidadã Anapolina Sra. Ângela
Maria Carvalho Tobias e dá outras providências.

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões, 27 de maio de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Nascida em Duere -TO, casada, filha do Sr. Osmildo Pedro e da
Sra. Maria Rosilda. Reside em Anápolis há 25 anos.

Graduada em odontologia pela UniEvangélica de Anápolis em
2010. Trabalhou durante—por dois anos em consultório particular, atuou no
programa DST/Aids como cirurgiã entre 2012-2013, foi aprovada no processo
seletivo do município para atuar no PSFs. Durante a pandemia coordenou uma
equipe com 14 profissionais em um período de quase um ano. Retornou ao PSF
em 2021 encerrando 09 anos de serviços prestados. É voluntária da ONG
(Qcompaixão internacional.
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